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Rua do Hospital - em frente da Escola Básica da Vila Sede do Distrito de Inharrime Telefax 293 610139   e-
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Apresentação 

 

1. Este documento padrão foi elaborado em conformidade com o Regulamento de 

Contratação de Empreitada de Obras Públicas, de Fornecimento de Bens e 

Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 de 30 de 

Dezembro e tem por objectivo auxiliar as unidades Gestoras Executoras das 

Aquisições para o efeito de Aquisição de Bens e Prestação de Serviço ao Estado. 

 

2. O uso deste modelo de Documento de Concurso é obrigatório. 

 

3. A avaliação e decisão na Contratação de Empreitadas de Bens e Serviços devem ser 

feitas, exclusivamente, com base no Critério de Menor Preço. 

 

4. O Documento Padrão é simplificado. Em razão do público-alvo (artesões e pequenos 

empreendedores) e em decorrência da simplicidade dos itens a contratar por meio 

desta modalidade, o documento é composto apenas por partes e cláusulas essenciais, 

para facilitar a aplicação e o entendimento. 

 

5. O Documento foi preparado para o tipo “Formulário”, recomendando-se a sua 

distribuição às Unidades Executoras, em blocos impressos, em vias duplas ou triplas, 

numeradas e carbonadas, o que facilitará a utilização, principalmente nas Unidades 

Executoras com menos recursos tecnológicos. O documento foi preparado para ser 

preenchido à Mão. 

 

6. O Modelo de formulários de Solicitação de Propostas (Secção I) tem um espaço, que 

servirá como comprovante de entrega, para que o convidado coloque a data e 

assinatura, confirmando o recebimento da Solicitação de Proposta. O Comprovante 

de Entrega da Solicitação da Proposta deve ser incluído no Formulário, com o 

mesmo número da Solicitação de Proposta e deve ser destacável. 

 

7. Este Modelo padrão inclui as seguintes partes: 

 

Secção Conteúdo 
Parte Fixa/ 

Parte Móvel 

I Formulário de Solicitação de Proposta Móvel 

II Descrição Técnica e Quantidades Móvel 

III Modelo de Proposta Móvel 

III-1 Modelo de Orçamento Móvel 

IV Contrato Móvel 

 

8.  As referências feitas aos artigos do Regulamento que constam ao longo do texto se 

destinam a informar as Unidades Gestoras de Aquisições sobre a fundamentação da 



 

 

 

 

inclusão de cada cláusula ou exigência. Estas referências devem ser eliminadas no 

Documento de Concurso final e que será distribuído aos potenciais Concorrentes. 
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  REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
GOVERNO DO DISTRITO DE INHARRIME 

SERVICO DISTRITAL DE PLANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURAS 

Unidade Gestora Executora das Aquisições 

 

Modelo de Orçamento 

 

 

Item 

 

Descrição Quantidades 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Lote I: Combustíveis e Lubrificantes 

1.  Gasóleo 6.352,31 Litros   

2.  Gasolina 2.593,45,Litros   

3.  Óleo de travões   10 Litros    

4.  Lubrificantes 15 W40 180Litros    

5.  Sprey Multi Purpose  05 Un    

Total sem IVA  

IVA  

Total Geral com Iva  

 

1.Nos preços devem ser cotados todos os encargos na base de menor preço avaliado, e o IVA 

deverá ser indicado separadamente.  

2. Preço Fixo. Os preços acima indicados são finais e fixos e não estão sujeitos a qualquer 

ajustamento durante a execução do contrato. 

3. Prazo de Entrega: O produto deverá ser entregue no prazo de (10) dias ou no máximo de 

(15) dias, a contar da data de visto do contrato. 

4. Prazo de Validade da Proposta: A validade da proposta é de 120 dias 

5. Pagamento. O pagamento será feito em parcelas até a sua execução dias após o 

fornecimento e aprovação dos bens. 

6. Entrega no Destino Final: Os bens deverão ser entregues no Serviço Distrital de 

Planeamento e Infra-Estruturas. 

7.Falha no cumprimento. A entidade contratante poderá cancelar a encomenda se o 

fornecedor não cumprir com o prazo de acordo com as Condições Gerais, sem qualquer 

responsabilidade 
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Apresentação 

 

1. Este documento padrão foi elaborado em conformidade com o Regulamento de 

Contratação de Empreitada de Obras Públicas, de Fornecimento de Bens e 

Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 de 30 de 

Dezembro e tem por objectivo auxiliar as unidades Gestoras Executoras das 

Aquisições para o efeito de Aquisição de Bens e Prestação de Serviço ao Estado. 

 

2. O uso deste modelo de Documento de Concurso é obrigatório. 

 

3. A avaliação e decisão na Contratação de Empreitadas de Bens e Serviços devem ser 

feitas, exclusivamente, com base no Critério de Menor Preço. 

 

4. O Documento Padrão é simplificado. Em razão do público-alvo (artesões e 

pequenos empreendedores) e em decorrência da simplicidade dos itens a contratar 

por meio desta modalidade, o documento é composto apenas por partes e cláusulas 

essenciais, para facilitar a aplicação e o entendimento. 

 

5. O Documento foi preparado para o tipo “Formulário”, recomendando-se a sua 

distribuição às Unidades Executoras, em blocos impressos, em vias duplas ou triplas, 

numeradas e carbonadas, o que facilitará a utilização, principalmente nas Unidades 

Executoras com menos recursos tecnológicos. O documento foi preparado para ser 

preenchido à Mão. 

 

6. O Modelo de formulários de Solicitação de Propostas (Secção I) tem um espaço, 

que servirá como comprovante de entrega, para que o convidado coloque a data e 

assinatura, confirmando o recebimento da Solicitação de Proposta. O Comprovante 

de Entrega da Solicitação da Proposta deve ser incluído no Formulário, com o 

mesmo número da Solicitação de Proposta e deve ser destacável. 

 

7. Este Modelo padrão inclui as seguintes partes: 

 

Secção Conteúdo 
Parte Fixa/ 

Parte Móvel 

I Formulário de Solicitação de Proposta Móvel 

II Descrição Técnica e Quantidades Móvel 

III Modelo de Proposta Móvel 

III-1 Modelo de Orçamento Móvel 

IV Contrato Móvel 

 

8.  As referências feitas aos artigos do Regulamento que constam ao longo do texto se 

destinam a informar as Unidades Gestoras de Aquisições sobre a fundamentação da 

mailto:sdpi.inharrime@crepi.gov.mzcom


 

 

 

 

inclusão de cada cláusula ou exigência. Estas referências devem ser eliminadas no 

Documento de Concurso final e que será distribuído aos potenciais Concorrentes. 
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  REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
GOVERNO DO DISTRITO DE INHARRIME 

SERVICO DISTRITAL DE PLANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURAS  

Unidade Gestora Executora das Aquisições 

 

Modelo de Orçamento 

 

 

Item 

 

Descrição Quantidades 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Lote II: Fornecimento de água Canalizada  
01 Fornecimento de Água Canalizada 

para SDPI e Residência do Director. 

20.000 m2   

Total sem IVA  

IVA  

Total Geral com Iva  

 

1.Nos preços devem ser cotados todos os encargos na base de menor preço avaliado, e o IVA 

deverá ser indicado separadamente.  

2. Preço Fixo. Os preços acima indicados são finais e fixos e não estão sujeitos a qualquer 

ajustamento durante a execução do contrato. 

3. Prazo de Entrega: O produto deverá ser entregue no prazo de (10) dias ou no máximo de 

(15) dias, a contar da data de visto do contrato. 

4. Prazo de Validade da Proposta: A validade da proposta é de 120 dias 

5. Pagamento. O pagamento será feito em parcelas até a sua execução dias após o 

fornecimento e aprovação dos bens. 

6. Entrega no Destino Final: Os bens deverão ser entregues no Serviço Distrital de 

Planeamento e Infra-Estruturas. 
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Apresentação 

 

1. Este documento padrão foi elaborado em conformidade com o Regulamento de 

Contratação de Empreitada de Obras Públicas, de Fornecimento de Bens e 

Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 de 30 de 

Dezembro e tem por objectivo auxiliar as unidades Gestoras Executoras das 

Aquisições para o efeito de Aquisição de Bens e Prestação de Serviço ao Estado. 

 

2. O uso deste modelo de Documento de Concurso é obrigatório. 

 

3. A avaliação e decisão na Contratação de Empreitadas de Bens e Serviços devem ser 

feitas, exclusivamente, com base no Critério de Menor Preço. 

 

4. O Documento Padrão é simplificado. Em razão do público-alvo (artesões e 

pequenos empreendedores) e em decorrência da simplicidade dos itens a contratar 

por meio desta modalidade, o documento é composto apenas por partes e cláusulas 

essenciais, para facilitar a aplicação e o entendimento. 

 

5. O Documento foi preparado para o tipo “Formulário”, recomendando-se a sua 

distribuição às Unidades Executoras, em blocos impressos, em vias duplas ou triplas, 

numeradas e carbonadas, o que facilitará a utilização, principalmente nas Unidades 

Executoras com menos recursos tecnológicos. O documento foi preparado para ser 

preenchido à Mão. 

 

6. O Modelo de formulários de Solicitação de Propostas (Secção I) tem um espaço, 

que servirá como comprovante de entrega, para que o convidado coloque a data e 

assinatura, confirmando o recebimento da Solicitação de Proposta. O Comprovante 

de Entrega da Solicitação da Proposta deve ser incluído no Formulário, com o 

mesmo número da Solicitação de Proposta e deve ser destacável. 

 

7. Este Modelo padrão inclui as seguintes partes: 

 

Secção Conteúdo 
Parte Fixa/ 

Parte Móvel 

I Formulário de Solicitação de Proposta Móvel 

II Descrição Técnica e Quantidades Móvel 

III Modelo de Proposta Móvel 

III-1 Modelo de Orçamento Móvel 

IV Contrato Móvel 

 

8.  As referências feitas aos artigos do Regulamento que constam ao longo do texto se 

destinam a informar as Unidades Gestoras de Aquisições sobre a fundamentação da 

inclusão de cada cláusula ou exigência. Estas referências devem ser eliminadas no 

Documento de Concurso final e que será distribuído aos potenciais Concorrentes. 
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Modelo de Orçamento 

 

 

Item 

 

Descrição Quantidades 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Lote XV: Material de Serviços de Homenagens e premiações  
1 Diplomas  05Un   

2 Camisas de mangas compridas  39   

3 Carrachas  05   

05 Quadros para diplomas  05 Un   

06 Jogos de 07 Peҫas  05   

07 ½ de Copos  06 Un   

08 ½ de Perex 06 Un   

09 Bandechas  02 Un   

10 Pratos  12 Un    

Total sem IVA  

IVA  

Total Geral com Iva  

 

1.Nos preços devem ser cotados todos os encargos na base de menor preço avaliado, e o IVA 

deverá ser indicado separadamente.  

2. Preço Fixo. Os preços acima indicados são finais e fixos e não estão sujeitos a qualquer 

ajustamento durante a execução do contrato. 

3. Prazo de Entrega: O produto deverá ser entregue no prazo de (10) dias ou no máximo de 

(15) dias, a contar da data de visto do contrato. 

4. Prazo de Validade da Proposta: A validade da proposta é de 120 dias 

5. Pagamento. O pagamento será feito em parcelas até a sua execução dias após o 

fornecimento e aprovação dos bens. 

6. Entrega no Destino Final: Os bens deverão ser entregues no Serviço Distrital de 

Planeamento Infra-Estruturas. 

7.Falha no cumprimento. A entidade contratante poderá cancelar a encomenda se o 

fornecedor não cumprir com o prazo de acordo com as Condições Gerais, sem qualquer 

responsabilidade 
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Aprovado Pelo Decreto nº 79/2022, de 30 de Dezembro, por Diploma 

Ministerial conjunto do Ministro das Finanças e do Ministro da Indústria e 
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1. Este documento padrão foi elaborado em conformidade com o Regulamento de 

Contratação de Empreitada de Obras Públicas, de Fornecimento de Bens e 

Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 de 30 de 

Dezembro e tem por objectivo auxiliar as unidades Gestoras Executoras das 

Aquisições para o efeito de Aquisição de Bens e Prestação de Serviço ao Estado. 

 

2. O uso deste modelo de Documento de Concurso é obrigatório. 

 

3. A avaliação e decisão na Contratação de Empreitadas de Bens e Serviços devem ser 

feitas, exclusivamente, com base no Critério de Menor Preço. 

 

4. O Documento Padrão é simplificado. Em razão do público-alvo (artesões e 

pequenos empreendedores) e em decorrência da simplicidade dos itens a contratar 

por meio desta modalidade, o documento é composto apenas por partes e cláusulas 

essenciais, para facilitar a aplicação e o entendimento. 

 

5. O Documento foi preparado para o tipo “Formulário”, recomendando-se a sua 

distribuição às Unidades Executoras, em blocos impressos, em vias duplas ou triplas, 

numeradas e carbonadas, o que facilitará a utilização, principalmente nas Unidades 

Executoras com menos recursos tecnológicos. O documento foi preparado para ser 

preenchido à Mão. 

 

6. O Modelo de formulários de Solicitação de Propostas (Secção I) tem um espaço, 

que servirá como comprovante de entrega, para que o convidado coloque a data e 

assinatura, confirmando o recebimento da Solicitação de Proposta. O Comprovante 

de Entrega da Solicitação da Proposta deve ser incluído no Formulário, com o 

mesmo número da Solicitação de Proposta e deve ser destacável. 

 

7. Este Modelo padrão inclui as seguintes partes: 

 

Secção Conteúdo 
Parte Fixa/ 

Parte Móvel 

I Formulário de Solicitação de Proposta Móvel 

II Descrição Técnica e Quantidades Móvel 

III Modelo de Proposta Móvel 

III-1 Modelo de Orçamento Móvel 

IV Contrato Móvel 

 

8.  As referências feitas aos artigos do Regulamento que constam ao longo do texto se 

destinam a informar as Unidades Gestoras de Aquisições sobre a fundamentação da 

inclusão de cada cláusula ou exigência. Estas referências devem ser eliminadas no 

Documento de Concurso final e que será distribuído aos potenciais Concorrentes. 
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                                        REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
GOVERNO DO DISTRITO DE INHARRIME 
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Unidade Gestora Executora das Aquisições 

 

Modelo de Orçamento 

 

 

Item 

 

Descrição Quantidades 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Lote XVI: Serviços de Representação (refeições e lanches) 

1 Dozes de Frangos  190 Pratos    

2 Prato de Peixe  40 Pratos    

3 Guisado de Vaca 40 Pratos    

4 Sandes mista  100 Un    

5 Prego de Pão  100 Un   

6 Refresco a Garrafa  10 Caixas   

7 Água Pequena Vumba 500ml 10 Caixas   

08 Sumo Ceres  3 Caixa    

09 Garda Napo  5 Emb   

10 Pacotes de Doces  05   

Total sem IVA  

IVA  

Total Geral com Iva  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

1.Nos preços devem ser cotados todos os encargos na base de menor preço avaliado, e o IVA 

deverá ser indicado separadamente.  

2. Preço Fixo. Os preços acima indicados são finais e fixos e não estão sujeitos a qualquer 

ajustamento durante a execução do contrato. 

3. Prazo de Entrega: O produto deverá ser entregue no prazo de (10) dias ou no máximo de 

(15) dias, a contar da data de visto do contrato. 

4. Prazo de Validade da Proposta: A validade da proposta é de 120 dias 

5. Pagamento. O pagamento será feito em parcelas até a sua execução dias após o 

fornecimento e aprovação dos bens. 

6. Entrega no Destino Final: Os bens deverão ser entregues no Serviço Distrital de 

Planeamento e Infra-Estruturas 

7.Falha no cumprimento. A entidade contratante poderá cancelar a encomenda se o 

fornecedor não cumprir com o prazo de acordo com as Condições Gerais, sem qualquer 

responsabilidade. 
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Apresentação 

 

1. Este documento padrão foi elaborado em conformidade com o Regulamento de 

Contratação de Empreitada de Obras Públicas, de Fornecimento de Bens e 

Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 de 30 de 

Dezembro e tem por objectivo auxiliar as unidades Gestoras Executoras das 

Aquisições para o efeito de Aquisição de Bens e Prestação de Serviço ao Estado. 

 

2. O uso deste modelo de Documento de Concurso é obrigatório. 

 

3. A avaliação e decisão na Contratação de Empreitadas de Bens e Serviços devem ser 

feitas, exclusivamente, com base no Critério de Menor Preço. 

 

4. O Documento Padrão é simplificado. Em razão do público-alvo (artesões e 

pequenos empreendedores) e em decorrência da simplicidade dos itens a contratar 

por meio desta modalidade, o documento é composto apenas por partes e cláusulas 

essenciais, para facilitar a aplicação e o entendimento. 

 

5. O Documento foi preparado para o tipo “Formulário”, recomendando-se a sua 

distribuição às Unidades Executoras, em blocos impressos, em vias duplas ou triplas, 

numeradas e carbonadas, o que facilitará a utilização, principalmente nas Unidades 

Executoras com menos recursos tecnológicos. O documento foi preparado para ser 

preenchido à Mão. 

 

6. O Modelo de formulários de Solicitação de Propostas (Secção I) tem um espaço, 

que servirá como comprovante de entrega, para que o convidado coloque a data e 

assinatura, confirmando o recebimento da Solicitação de Proposta. O Comprovante 

de Entrega da Solicitação da Proposta deve ser incluído no Formulário, com o 

mesmo número da Solicitação de Proposta e deve ser destacável. 

 

7. Este Modelo padrão inclui as seguintes partes: 

 

Secção Conteúdo 
Parte Fixa/ 

Parte Móvel 

I Formulário de Solicitação de Proposta Móvel 

II Descrição Técnica e Quantidades Móvel 

III Modelo de Proposta Móvel 

III-1 Modelo de Orçamento Móvel 

IV Contrato Móvel 

 

8.  As referências feitas aos artigos do Regulamento que constam ao longo do texto se 

destinam a informar as Unidades Gestoras de Aquisições sobre a fundamentação da 

inclusão de cada cláusula ou exigência. Estas referências devem ser eliminadas no 

Documento de Concurso final e que será distribuído aos potenciais Concorrentes. 
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  REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
GOVERNO DO DISTRITO DE INHARRIME 

SERVICO DISTRITAL DE PLANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURAS  

Unidade Gestora Executora das Aquisições 

 

Modelo de Orçamento 

 

 

Item 

 

Descrição Quantidades 
Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

Lote VIII: Manutenção e reparação de Computadores  
01 Manutenção geral, colocação de antivírus dos 

Computadores e estalaҫão de sistemas operativos  

07   

02 Manutenção de laptops entalação de todos sistemas 

operativos e antivírus  

03   

03 Manutenção e reparação de impressoras, limpeza 

geral das mesmas sempre que for necessário   

03   

04 Aquisição e substituição de mauser teclados e todos 

acessórios componentes informáticos 

          

07            

  

05 Substituição de Mausers Teclados cabos de 

informação sempre que necessário  

Um    

Total sem IVA  

IVA  

Total Geral com Iva  

 

1.Nos preços devem ser cotados todos os encargos na base de menor preço avaliado, e o IVA 

deverá ser indicado separadamente.  

2. Preço Fixo. Os preços acima indicados são finais e fixos e não estão sujeitos a qualquer 

ajustamento durante a execução do contrato. 

3. Prazo de Entrega: O produto deverá ser entregue no prazo de (10) dias ou no máximo de 

(15) dias, a contar da data de visto do contrato. 

4. Prazo de Validade da Proposta: A validade da proposta é de 120 dias 

5. Pagamento. O pagamento será feito em parcelas até a sua execução dias após o 

fornecimento e aprovação dos bens. 

6. Entrega no Destino Final: Os bens deverão ser entregues no Serviço Distrital de 

Planeamento e Infra-Estruturas. 

7.Falha no cumprimento. A entidade contratante poderá cancelar a encomenda se o 

fornecedor não cumprir com o prazo de acordo com as Condições Gerais, sem qualquer 

responsabilidade. 
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SERVIҪOS   
(Manutenção de meios circulantes) 

 

 

 

 

 

Aprovado Pelo Decreto nº 79/2022, de 30 de Dezembro, por Diploma 

Ministerial conjunto do Ministro das Finanças e do Ministro da Indústria e 

Comércio. 

 

 

 

 



 

 

 

 

1. Este documento padrão foi elaborado em conformidade com o Regulamento de 

Contratação de Empreitada de Obras Públicas, de Fornecimento de Bens e 

Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 de 30 de 

Dezembro e tem por objectivo auxiliar as unidades Gestoras Executoras das 

Aquisições para o efeito de Aquisição de Bens e Prestação de Serviço ao Estado. 

 

2. O uso deste modelo de Documento de Concurso é obrigatório. 

 

3. A avaliação e decisão na Contratação de Empreitadas de Bens e Serviços devem ser 

feitas, exclusivamente, com base no Critério de Menor Preço. 

 

4. O Documento Padrão é simplificado. Em razão do público-alvo (artesões e 

pequenos empreendedores) e em decorrência da simplicidade dos itens a contratar 

por meio desta modalidade, o documento é composto apenas por partes e cláusulas 

essenciais, para facilitar a aplicação e o entendimento. 

 

5. O Documento foi preparado para o tipo “Formulário”, recomendando-se a sua 

distribuição às Unidades Executoras, em blocos impressos, em vias duplas ou triplas, 

numeradas e carbonadas, o que facilitará a utilização, principalmente nas Unidades 

Executoras com menos recursos tecnológicos. O documento foi preparado para ser 

preenchido à Mão. 

 

6. O Modelo de formulários de Solicitação de Propostas (Secção I) tem um espaço, 

que servirá como comprovante de entrega, para que o convidado coloque a data e 

assinatura, confirmando o recebimento da Solicitação de Proposta. O Comprovante 

de Entrega da Solicitação da Proposta deve ser incluído no Formulário, com o 

mesmo número da Solicitação de Proposta e deve ser destacável. 

 

7. Este Modelo padrão inclui as seguintes partes: 

 

Secção Conteúdo 
Parte Fixa/ 

Parte Móvel 

I Formulário de Solicitação de Proposta Móvel 

II Descrição Técnica e Quantidades Móvel 

III Modelo de Proposta Móvel 

III-1 Modelo de Orçamento Móvel 

IV Contrato Móvel 

 

8.  As referências feitas aos artigos do Regulamento que constam ao longo do texto se 

destinam a informar as Unidades Gestoras de Aquisições sobre a fundamentação da 

inclusão de cada cláusula ou exigência. Estas referências devem ser eliminadas no 

Documento de Concurso final e que será distribuído aos potenciais Concorrentes. 
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  REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
GOVERNO DO DISTRITO DE INHARRIME 

SERVICO DISTRITAL DE PLANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURAS  

Unidade Gestora Executora das Aquisições 

 

Modelo de Orçamento 

 

 

Item 

 

Descrição Quantidades 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Lote XI: Manutenção de Meios Circulantes  
1 Manutenção geral de Trator, troca de 

filtros, óleo, bateria, Pneus sempre 

que necessário. 

            

 

                                                 

 01(un)  

  

2 Manutenção geral das Viaturas; troca 

de filtros, óleo do motor, Pneus, 

bataria e de mais acessórios. 

03(Un)   

3 Manutenção geral de Motorizadas; 

colocação de todos acessórios nos 

meios, troca de óleo de motor, pneus 

sempre que for necessário. 

06 

(Motorizadas) 

  

Total sem IVA  

IVA  

Total Geral com Iva  

 

1.Nos preços devem ser cotados todos os encargos na base de menor preço avaliado, e o IVA 

deverá ser indicado separadamente.  

2. Preço Fixo. Os preços acima indicados são finais e fixos e não estão sujeitos a qualquer 

ajustamento durante a execução do contrato. 

3. Prazo de Entrega: O produto deverá ser entregue no prazo de (10) dias ou no máximo de 

(15) dias, a contar da data de visto do contrato. 

4. Prazo de Validade da Proposta: A validade da proposta é de 120 dias 

5. Pagamento. O pagamento será feito em parcelas até a sua execução dias após o 

fornecimento e aprovação dos bens. 

6. Entrega no Destino Final: Os bens deverão ser entregues no Serviço Distrital de 

Planeamento e Infra-Estruturas. 

7.Falha no cumprimento. A entidade contratante poderá cancelar a encomenda se o 

fornecedor não cumprir com o prazo de acordo com as Condições Gerais, sem qualquer 

responsabilidade. 
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Apresentação 

 

1. Este documento padrão foi elaborado em conformidade com o Regulamento de 

Contratação de Empreitada de Obras Públicas, de Fornecimento de Bens e 

Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 de 30 de 

Dezembro e tem por objectivo auxiliar as unidades Gestoras Executoras das 

Aquisições para o efeito de Aquisição de Bens e Prestação de Serviço ao Estado. 

 

2. O uso deste modelo de Documento de Concurso é obrigatório. 

 

3. A avaliação e decisão na Contratação de Empreitadas de Bens e Serviços devem ser 

feitas, exclusivamente, com base no Critério de Menor Preço. 

 

4. O Documento Padrão é simplificado. Em razão do público-alvo (artesões e 

pequenos empreendedores) e em decorrência da simplicidade dos itens a contratar 

por meio desta modalidade, o documento é composto apenas por partes e cláusulas 

essenciais, para facilitar a aplicação e o entendimento. 

 

5. O Documento foi preparado para o tipo “Formulário”, recomendando-se a sua 

distribuição às Unidades Executoras, em blocos impressos, em vias duplas ou triplas, 

numeradas e carbonadas, o que facilitará a utilização, principalmente nas Unidades 

Executoras com menos recursos tecnológicos. O documento foi preparado para ser 

preenchido à Mão. 

 

6. O Modelo de formulários de Solicitação de Propostas (Secção I) tem um espaço, 

que servirá como comprovante de entrega, para que o convidado coloque a data e 

assinatura, confirmando o recebimento da Solicitação de Proposta. O Comprovante 

de Entrega da Solicitação da Proposta deve ser incluído no Formulário, com o 

mesmo número da Solicitação de Proposta e deve ser destacável. 

 

7. Este Modelo padrão inclui as seguintes partes: 

 

Secção Conteúdo 
Parte Fixa/ 

Parte Móvel 

I Formulário de Solicitação de Proposta Móvel 

II Descrição Técnica e Quantidades Móvel 

III Modelo de Proposta Móvel 

III-1 Modelo de Orçamento Móvel 

IV Contrato Móvel 

 

8.  As referências feitas aos artigos do Regulamento que constam ao longo do texto se 

destinam a informar as Unidades Gestoras de Aquisições sobre a fundamentação da 

inclusão de cada cláusula ou exigência. Estas referências devem ser eliminadas no 

Documento de Concurso final e que será distribuído aos potenciais Concorrentes. 

 



 

 

 

 

Sumário 

Secção I. Formulário de Solicitação de Proposta 

Secção II. Descrição Técnica e Quantidades 

Secção III. Modelo de Proposta 

Secção III-1 Modelo de Orçamento 

Secção IV. Contrato 

 

 

 



 

 

 

 

  REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
GOVERNO DO DISTRITO DE INHARRIME 

SERVICO DISTRITAL DE PLANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURAS  

Unidade Gestora Executora das Aquisições 

 

Modelo de Orçamento 

 

 

Item 

 

Descrição Quantidades 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Lote XII: Manutenção de sistemas de Frio 

1 Manutenção geral de AC e 

substituição dos acessórios diversos 

da refrigeração.  

06(Acs)   

2 Aquisição de Ar Condicionado 

Interter 12000 Btus LG Dual 

Compact e montagem na residência 

do Diretor do Serviço  

01(Ac)   

3 Manutenção de geleiras do SDPI 02 Un   

4 Substituição de todos acessórios 

sempre que for necessários  

Un    

Total sem IVA  

IVA  

Total Geral com Iva  

 

1.Nos preços devem ser cotados todos os encargos na base de menor preço avaliado, e o IVA 

deverá ser indicado separadamente.  

2. Preço Fixo. Os preços acima indicados são finais e fixos e não estão sujeitos a qualquer 

ajustamento durante a execução do contrato. 

3. Prazo de Entrega: O produto deverá ser entregue no prazo de (10) dias ou no máximo de 

(15) dias, a contar da data de visto do contrato. 

4. Prazo de Validade da Proposta: A validade da proposta é de 120 dias 

5. Pagamento. O pagamento será feito em parcelas até a sua execução dias após o 

fornecimento e aprovação dos bens. 

6. Entrega no Destino Final: Os bens deverão ser entregues no Serviço Distrital de 

Planeamento e Infra-Estruturas. 

7.Falha no cumprimento. A entidade contratante poderá cancelar a encomenda se o 

fornecedor não cumprir com o prazo de acordo com as Condições Gerais, sem qualquer 

responsabilidade. 
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Aprovado Pelo Decreto nº 79/2022, de 30 de 

Dezembro, por Diploma Ministerial conjunto 

do Ministro das Finanças e do Ministro da 

Indústria e Comércio. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Rua do Hospital - em frente da Escola Básica da Vila Sede do Distrito de Inharrime Telefax 293 610139   e-

mail: sdpi.inharrime@crepi.gov.mzcom 

 

9. Este documento padrão foi elaborado em conformidade com o Regulamento de 

Contratação de Empreitada de Obras Públicas, de Fornecimento de Bens e 

Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 de 30 de 

Dezembro e tem por objectivo auxiliar as unidades Gestoras Executoras das 

Aquisições para o efeito de Aquisição de Bens e Prestação de Serviço ao Estado. 

 

10. O uso deste modelo de Documento de Concurso é obrigatório. 

 

11. A avaliação e decisão na Contratação de Empreitadas de Bens e Serviços devem ser 

feitas, exclusivamente, com base no Critério de Menor Preço. 

 

12. O Documento Padrão é simplificado. Em razão do público-alvo (artesões e pequenos 

empreendedores) e em decorrência da simplicidade dos itens a contratar por meio 

desta modalidade, o documento é composto apenas por partes e cláusulas essenciais, 

para facilitar a aplicação e o entendimento. 

 

13. O Documento foi preparado para o tipo “Formulário”, recomendando-se a sua 

distribuição às Unidades Executoras, em blocos impressos, em vias duplas ou triplas, 

numeradas e carbonadas, o que facilitará a utilização, principalmente nas Unidades 

Executoras com menos recursos tecnológicos. O documento foi preparado para ser 

preenchido à Mão. 

 

14. O Modelo de formulários de Solicitação de Propostas (Secção I) tem um espaço, que 

servirá como comprovante de entrega, para que o convidado coloque a data e 

assinatura, confirmando o recebimento da Solicitação de Proposta. O Comprovante 

de Entrega da Solicitação da Proposta deve ser incluído no Formulário, com o 

mesmo número da Solicitação de Proposta e deve ser destacável. 

 

15. Este Modelo padrão inclui as seguintes partes: 

 

Secção Conteúdo 
Parte Fixa/ 

Parte Móvel 

I Formulário de Solicitação de Proposta Móvel 

II Descrição Técnica e Quantidades Móvel 

III Modelo de Proposta Móvel 

III-1 Modelo de Orçamento Móvel 

IV Contrato Móvel 

 

16.  As referências feitas aos artigos do Regulamento que constam ao longo do texto se 

destinam a informar as Unidades Gestoras de Aquisições sobre a fundamentação da 



 

 

 

 

inclusão de cada cláusula ou exigência. Estas referências devem ser eliminadas no 

Documento de Concurso final e que será distribuído aos potenciais Concorrentes. 
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  REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
GOVERNO DO DISTRITO DE INHARRIME 

SERVICO DISTRITAL DE PLANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURAS 

Unidade Gestora Executora das Aquisições 

 

Modelo de Orçamento 

 

 

Item 

 

Descrição 
Quantida

des 

Preç

o 

Unit

ário 

Preço 

Total 

Lote IV: Material de Consumo para escritório   

1 Caixas de Papel A4 50   

2 Caixa de esferográfica Bic 02   

3 Caixa de esferográfica Bic mix 01   

4 Agrafadores pequenos 05   

5 Agrafador Gigante 01   

6 Porta papel 05   

7 Livros de entrada de correspondências 05   

8 Livros de saída de correspondências 03   

9 Livros de Ponto 02   

10 Livros de requerimento 02   

11 Livros de reclamação  02   

12 Livros de Guias de marcha 02   

12 Pastas de arquivos 3'A4 No.554 200   

13 Agendas pequenas A5 25Un   

14 Resma de papel químico  02 emb   

15 Resma de cartolinas 05 emb   

17 Fleshs de 16 GB 20 Un    

19 Embalagens de Papel higiénico  02emb   

20 Porta canetas  01   

22 Capas de processos Individuais param FAE 14Un   

23 Capas de processos de contas 100Un   

25 Sublinhador  05Un   

26 Tombos de Terra  300Un   

27 Papel vegetal  03 Resmas   

28 Régua de escala 01   

29 Régua de 50cm  01   

30 Marcadores  05Un   

31 Máquinas calculadoras  05   

32 Pilhas para GPS (TOSHIBA LR6/SIZE 

1.5V/LR6GCP). 

50 Un   

33 Agrafos  10 Caixas   

34  Cadernetas de Gestão de Desempenho do pessoal de 

Apoio Geral Técnico 

10 Un    

35 Cadernetas de Gestão de Desempenho do pessoal com 06   

 



 

 

 

 

Função de Direcção e Chefia  

36 Cadernetas de Gestão de Desempenho do pessoal 

Técnico Administrativo 

21Un    

37 Carimbo muito urgente  01   

38 Carimbo restrito  01   

Total sem IVA  

IVA  

Total Geral com Iva  

 

 

1.Nos preços devem ser cotados todos os encargos na base de menor preço avaliado, e o IVA 

deverá ser indicado separadamente.  

2. Preço Fixo. Os preços acima indicados são finais e fixos e não estão sujeitos a qualquer 

ajustamento durante a execução do contrato. 

3. Prazo de Entrega: O produto deverá ser entregue no prazo de (10) dias ou no máximo de 

(15) dias, a contar da data de visto do contrato. 

4. Prazo de Validade da Proposta: A validade da proposta é de 120 dias 

5. Pagamento. O pagamento será feito em parcelas até a sua execução dias após o 

fornecimento e aprovação dos bens. 

6. Entrega no Destino Final: Os bens deverão ser entregues no Serviço Distrital de 

Planeamento e Infra-Estruturas. 

7.Falha no cumprimento. A entidade contratante poderá cancelar a encomenda se o 

fornecedor não cumprir com o prazo de acordo com as Condições Gerais, sem qualquer 

responsabilidade. 
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BENS 
(Material de Limpeza e Higiene) 

 

 

 

 

 

Aprovado Pelo Decreto nº 79/2022, de 30 de 

Dezembro, por Diploma Ministerial conjunto 

do Ministro das Finanças e do Ministro da 

Indústria e Comércio. 

 

 

 

 



 

 

 

 

Apresentação 

 

1. Este documento padrão foi elaborado em conformidade com o Regulamento de 

Contratação de Empreitada de Obras Públicas, de Fornecimento de Bens e 

Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 de 30 de 

Dezembro e tem por objectivo auxiliar as unidades Gestoras Executoras das 

Aquisições para o efeito de Aquisição de Bens e Prestação de Serviço ao Estado. 

 

2. O uso deste modelo de Documento de Concurso é obrigatório. 

 

3. A avaliação e decisão na Contratação de Empreitadas de Bens e Serviços devem ser 

feitas, exclusivamente, com base no Critério de Menor Preço. 

 

4. O Documento Padrão é simplificado. Em razão do público-alvo (artesões e 

pequenos empreendedores) e em decorrência da simplicidade dos itens a contratar 

por meio desta modalidade, o documento é composto apenas por partes e cláusulas 

essenciais, para facilitar a aplicação e o entendimento. 

 

5. O Documento foi preparado para o tipo “Formulário”, recomendando-se a sua 

distribuição às Unidades Executoras, em blocos impressos, em vias duplas ou triplas, 

numeradas e carbonadas, o que facilitará a utilização, principalmente nas Unidades 

Executoras com menos recursos tecnológicos. O documento foi preparado para ser 

preenchido à Mão. 

 

6. O Modelo de formulários de Solicitação de Propostas (Secção I) tem um espaço, 

que servirá como comprovante de entrega, para que o convidado coloque a data e 

assinatura, confirmando o recebimento da Solicitação de Proposta. O Comprovante 

de Entrega da Solicitação da Proposta deve ser incluído no Formulário, com o 

mesmo número da Solicitação de Proposta e deve ser destacável. 

 

7. Este Modelo padrão inclui as seguintes partes: 

 

Secção Conteúdo 
Parte Fixa/ 

Parte Móvel 

I Formulário de Solicitação de Proposta Móvel 

II Descrição Técnica e Quantidades Móvel 

III Modelo de Proposta Móvel 

III-1 Modelo de Orçamento Móvel 

IV Contrato Móvel 

 

8.  As referências feitas aos artigos do Regulamento que constam ao longo do texto se 

destinam a informar as Unidades Gestoras de Aquisições sobre a fundamentação da 

inclusão de cada cláusula ou exigência. Estas referências devem ser eliminadas no 

Documento de Concurso final e que será distribuído aos potenciais Concorrentes. 
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  REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
GOVERNO DO DISTRITO DE INHARRIME 

SERVICO DISTRITAL DE PLANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURAS 

Unidade Gestora Executora das Aquisições 

 

Modelo de Orçamento 

 

 

Item 

 

Descrição Quantidades 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Lote V: Material de Higiene e limpeza em geral 

01 Vassouras Internas 100   

02 Vassouras Externas 20   

03 Mopes 20   

04 Creolina 10L   

05 Sunghlit  6 kgs   

06 Papel Higiénico 2Emb   

07 Esfregão de Pias 05   

08 Sabão Líquido           2 Emb   

09 Sabão Bingo 5 Caixas   

10 Javel 2 Litros   

11 Cesto de Lixo 5Un   

12 Pás  15Un   

13 Ancinhos de ferro 15Un   

14 Gadanhas 15Un   

15 Luvas 24 Pares   

16 Botas  24 Pares   

17 Mascaras faciais  24 Unidades   

      18 Rolo de panos 30 metros  10Un   

19 Panos de limpezas  05 Un   

20 Sabão de lavagem das mãos  03 Frascos   

21 Mangueira para rega 50 metros  2 Rolos   

22 Perfume ambiente aromatizado   2 Emb    

23 Pacotes de fósforos  5 Pacotes    

24 Capas de Chuvas  24 Un    

25 Catanas  05 Un   

26 Coletes reflectores  10 Un   

27 Contentores de lixo (2 metros de 

largura e 1.5 altura chapa lisa).  

05 Un    

28 Uniforme de trabalho  12 Pares   

29 Palha-de-aço  5 Un    

30 Depósito de água de 60 litros  03 Un   

31 Aquisição de Escada de 5 metros  01   

Total sem IVA  

IVA  

Total Geral com Iva  

 

 



 

 

 

 

 

1.Nos preços devem ser cotados todos os encargos na base de menor preço avaliado, e o IVA 

deverá ser indicado separadamente.  

2. Preço Fixo. Os preços acima indicados são finais e fixos e não estão sujeitos a qualquer 

ajustamento durante a execução do contrato. 

3. Prazo de Entrega: O produto deverá ser entregue no prazo de (10) dias ou no máximo de 

(15) dias, a contar da data de visto do contrato. 

4. Prazo de Validade da Proposta: A validade da proposta é de 120 dias 

5. Pagamento. O pagamento será feito em parcelas até a sua execução dias após o 

fornecimento e aprovação dos bens. 

6. Entrega no Destino Final: Os bens deverão ser entregues no Serviço Distrital de 

Educação Juventude e Tecnologia de Inharrime. 

7.Falha no cumprimento. A entidade contratante poderá cancelar a encomenda se o 

fornecedor não cumprir com o prazo de acordo com as Condições Gerais, sem qualquer 

responsabilidade. 
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Apresentação 

 

1. Este documento padrão foi elaborado em conformidade com o Regulamento de 

Contratação de Empreitada de Obras Públicas, de Fornecimento de Bens e 

Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 de 30 de 

Dezembro e tem por objectivo auxiliar as unidades Gestoras Executoras das 

Aquisições para o efeito de Aquisição de Bens e Prestação de Serviço ao Estado. 

 

2. O uso deste modelo de Documento de Concurso é obrigatório. 

 

3. A avaliação e decisão na Contratação de Empreitadas de Bens e Serviços devem ser 

feitas, exclusivamente, com base no Critério de Menor Preço. 

 

4. O Documento Padrão é simplificado. Em razão do público-alvo (artesões e 

pequenos empreendedores) e em decorrência da simplicidade dos itens a contratar 

por meio desta modalidade, o documento é composto apenas por partes e cláusulas 

essenciais, para facilitar a aplicação e o entendimento. 

 

5. O Documento foi preparado para o tipo “Formulário”, recomendando-se a sua 

distribuição às Unidades Executoras, em blocos impressos, em vias duplas ou triplas, 

numeradas e carbonadas, o que facilitará a utilização, principalmente nas Unidades 

Executoras com menos recursos tecnológicos. O documento foi preparado para ser 

preenchido à Mão. 

 

6. O Modelo de formulários de Solicitação de Propostas (Secção I) tem um espaço, 

que servirá como comprovante de entrega, para que o convidado coloque a data e 

assinatura, confirmando o recebimento da Solicitação de Proposta. O Comprovante 

de Entrega da Solicitação da Proposta deve ser incluído no Formulário, com o 

mesmo número da Solicitação de Proposta e deve ser destacável. 

 

7. Este Modelo padrão inclui as seguintes partes: 

 

Secção Conteúdo 
Parte Fixa/ 

Parte Móvel 

I Formulário de Solicitação de Proposta Móvel 

II Descrição Técnica e Quantidades Móvel 

III Modelo de Proposta Móvel 

III-1 Modelo de Orçamento Móvel 

IV Contrato Móvel 

 

8.  As referências feitas aos artigos do Regulamento que constam ao longo do texto se 

destinam a informar as Unidades Gestoras de Aquisições sobre a fundamentação da 

inclusão de cada cláusula ou exigência. Estas referências devem ser eliminadas no 

Documento de Concurso final e que será distribuído aos potenciais Concorrentes. 
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  REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
GOVERNO DO DISTRITO DE INHARRIME 

SERVIҪO DISTRITAL DE PLANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURAS  

Unidade Gestora Executora das Aquisições 

 

Modelo de Orçamento 

 

 

Item 

 

Descrição Quantidades 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Lote III: Géneros Alimentícios  

1 Arroz Tio António  200 Kgs.   

2 Açúcar  50 Kgs   

3 Amendoim  30kgs   

4 Feijão  50kgs   

5 Batata reno  30kgs   

6 Peixe Carapau n 18 40kgs    

7 Tomate  5kgs   

8 Cebola  10kgs   

9 Folha Five rose   10 Pacotes   

10 Carne de vaca bife  20kgs    

11 Peixe Tilapia  20kgs   

12 Cenoura  10kgs    

13 Sal iodado  10kgs    

14 Caixas de água Vumba 500ml 10 Caixas   

15 Caixinhas de fósforos  10 Caixas    

16 Caixas de sumo Compal  03 Caixas    

17 Caixa de bolachas água e sal  02 Caixas   

18 Caldo em pó  10 emb   

19 Leite Fresco  150 Litros    

Total sem IVA  

IVA  

Total Geral com Iva  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

1.Nos preços devem ser cotados todos os encargos na base de menor preço avaliado, e o IVA 

deverá ser indicado separadamente.  

2. Preço Fixo. Os preços acima indicados são finais e fixos e não estão sujeitos a qualquer 

ajustamento durante a execução do contrato. 

3. Prazo de Entrega: O produto deverá ser entregue no prazo de (10) dias ou no máximo de 

(15) dias, a contar da data de visto do contrato. 

4. Prazo de Validade da Proposta: A validade da proposta é de 120 dias 

5. Pagamento. O pagamento será feito em parcelas até a sua execução dias após o 

fornecimento e aprovação dos bens. 

6. Entrega no Destino Final: Os bens deverão ser entregues no Serviço Distrital de 

Educação Juventude e Tecnologia de Inharrime. 

7.Falha no cumprimento. A entidade contratante poderá cancelar a encomenda se o 

fornecedor não cumprir com o prazo de acordo com as Condições Gerais, sem qualquer 

responsabilidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Rua do Hospital - em frente da Escola Básica da Vila Sede do Distrito de Inharrime Telefax 293 610139   e-

mail: sdpi.inharrime@crepi.gov.mzcom 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO DE CONCURSO 
 

Concurso Público N.º 02/SDPI/UGEA/070/2026 
 

 

 

 

 

 

 

 

BENS 
(Fornecimento de Consumíveis Informáticos) 

 

 

 

 

 

Aprovado Pelo Decreto nº 79/2022, de 30 de 

Dezembro, por Diploma Ministerial conjunto 

do Ministro das Finanças e do Ministro da 

Indústria e Comércio. 

 

 

 

 

mailto:sdpi.inharrime@crepi.gov.mzcom


 

 

 

 

 

Apresentação 

 

1. Este documento padrão foi elaborado em conformidade com o Regulamento de 

Contratação de Empreitada de Obras Públicas, de Fornecimento de Bens e 

Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 de 30 de 

Dezembro e tem por objectivo auxiliar as unidades Gestoras Executoras das 

Aquisições para o efeito de Aquisição de Bens e Prestação de Serviço ao Estado. 

 

2. O uso deste modelo de Documento de Concurso é obrigatório. 

 

3. A avaliação e decisão na Contratação de Empreitadas de Bens e Serviços devem ser 

feitas, exclusivamente, com base no Critério de Menor Preço. 

 

4. O Documento Padrão é simplificado. Em razão do público-alvo (artesões e 

pequenos empreendedores) e em decorrência da simplicidade dos itens a contratar 

por meio desta modalidade, o documento é composto apenas por partes e cláusulas 

essenciais, para facilitar a aplicação e o entendimento. 

 

5. O Documento foi preparado para o tipo “Formulário”, recomendando-se a sua 

distribuição às Unidades Executoras, em blocos impressos, em vias duplas ou triplas, 

numeradas e carbonadas, o que facilitará a utilização, principalmente nas Unidades 

Executoras com menos recursos tecnológicos. O documento foi preparado para ser 

preenchido à Mão. 

 

6. O Modelo de formulários de Solicitação de Propostas (Secção I) tem um espaço, 

que servirá como comprovante de entrega, para que o convidado coloque a data e 

assinatura, confirmando o recebimento da Solicitação de Proposta. O Comprovante 

de Entrega da Solicitação da Proposta deve ser incluído no Formulário, com o 

mesmo número da Solicitação de Proposta e deve ser destacável. 

 

7. Este Modelo padrão inclui as seguintes partes: 

 

Secção Conteúdo 
Parte Fixa/ 

Parte Móvel 

I Formulário de Solicitação de Proposta Móvel 

II Descrição Técnica e Quantidades Móvel 

III Modelo de Proposta Móvel 

III-1 Modelo de Orçamento Móvel 

IV Contrato Móvel 

 

8.  As referências feitas aos artigos do Regulamento que constam ao longo do texto se 

destinam a informar as Unidades Gestoras de Aquisições sobre a fundamentação da 

inclusão de cada cláusula ou exigência. Estas referências devem ser eliminadas no 

Documento de Concurso final e que será distribuído aos potenciais Concorrentes. 
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 REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
GOVERNO DO DISTRITO DE INHARRIME 

SERVICO DISTRITAL DE PLANIFICACAO E INFRA-ESTRUTURAS  

Unidade Gestora Executora das Aquisições 

 

Modelo de Orçamento 

 

 

Item 

 

Descrição Quantidades 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Lote VI: Material de Consumo para Informática 

1 Toner 26A  10 Un   

2 Toner 47A 05 Un   

3 Toner 150A 04 Un   

Total sem IVA  

IVA  

Total Geral com Iva  

 

1.Nos preços devem ser cotados todos os encargos na base de menor preço avaliado, e o IVA 

deverá ser indicado separadamente.  

2. Preço Fixo. Os preços acima indicados são finais e fixos e não estão sujeitos a qualquer 

ajustamento durante a execução do contrato. 

3. Prazo de Entrega: O produto deverá ser entregue no prazo de (10) dias ou no máximo de 

(15) dias, a contar da data de visto do contrato. 

4. Prazo de Validade da Proposta: A validade da proposta é de 120 dias 

5. Pagamento. O pagamento será feito em parcelas até a sua execução dias após o 

fornecimento e aprovação dos bens. 

6. Entrega no Destino Final: Os bens deverão ser entregues no Serviço Distrital de 

Educação Juventude e Tecnologia de Inharrime. 

7.Falha no cumprimento. A entidade contratante poderá cancelar a encomenda se o 

fornecedor não cumprir com o prazo de acordo com as Condições Gerais, sem qualquer 

responsabilidade. 
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Apresentação 

 

1. Este documento padrão foi elaborado em conformidade com o Regulamento de 

Contratação de Empreitada de Obras Públicas, de Fornecimento de Bens e 

Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 de 30 de 

Dezembro e tem por objectivo auxiliar as unidades Gestoras Executoras das 

Aquisições para o efeito de Aquisição de Bens e Prestação de Serviço ao Estado. 

 

2. O uso deste modelo de Documento de Concurso é obrigatório. 

 

3. A avaliação e decisão na Contratação de Empreitadas de Bens e Serviços devem ser 

feitas, exclusivamente, com base no Critério de Menor Preço. 

 

4. O Documento Padrão é simplificado. Em razão do público-alvo (artesões e 

pequenos empreendedores) e em decorrência da simplicidade dos itens a contratar 

por meio desta modalidade, o documento é composto apenas por partes e cláusulas 

essenciais, para facilitar a aplicação e o entendimento. 

 

5. O Documento foi preparado para o tipo “Formulário”, recomendando-se a sua 

distribuição às Unidades Executoras, em blocos impressos, em vias duplas ou triplas, 

numeradas e carbonadas, o que facilitará a utilização, principalmente nas Unidades 

Executoras com menos recursos tecnológicos. O documento foi preparado para ser 

preenchido à Mão. 

 

6. O Modelo de formulários de Solicitação de Propostas (Secção I) tem um espaço, 

que servirá como comprovante de entrega, para que o convidado coloque a data e 

assinatura, confirmando o recebimento da Solicitação de Proposta. O Comprovante 

de Entrega da Solicitação da Proposta deve ser incluído no Formulário, com o 

mesmo número da Solicitação de Proposta e deve ser destacável. 

 

7. Este Modelo padrão inclui as seguintes partes: 

 

Secção Conteúdo 
Parte Fixa/ 

Parte Móvel 

I Formulário de Solicitação de Proposta Móvel 

II Descrição Técnica e Quantidades Móvel 

III Modelo de Proposta Móvel 

III-1 Modelo de Orçamento Móvel 

IV Contrato Móvel 

 

8.  As referências feitas aos artigos do Regulamento que constam ao longo do texto se 

destinam a informar as Unidades Gestoras de Aquisições sobre a fundamentação da 

inclusão de cada cláusula ou exigência. Estas referências devem ser eliminadas no 

Documento de Concurso final e que será distribuído aos potenciais Concorrentes. 
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  REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
GOVERNO DO DISTRITO DE INHARRIME 

SERVICO DISTRITAL DE PLANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURAS  

Unidade Gestora Executora das Aquisições 

 

Modelo de Orçamento 

 

 

Item 

 

Descrição Quantidades 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Lote X: Fornecimento de Livros de receita 

1 Livros de Modelo 54 50   

2 Livros modelo 37 02   

4 Livros de DUATs 30   

 Livros modelo caixa  03   

Total sem IVA  

IVA  

Total Geral com Iva  

 

1.Nos preços devem ser cotados todos os encargos na base de menor preço avaliado, e o IVA 

deverá ser indicado separadamente.  

2. Preço Fixo. Os preços acima indicados são finais e fixos e não estão sujeitos a qualquer 

ajustamento durante a execução do contrato. 

3. Prazo de Entrega: O produto deverá ser entregue no prazo de (10) dias ou no máximo de 

(15) dias, a contar da data de visto do contrato. 

4. Prazo de Validade da Proposta: A validade da proposta é de 120 dias 

5. Pagamento. O pagamento será feito em parcelas até a sua execução dias após o 

fornecimento e aprovação dos bens. 

6. Entrega no Destino Final: Os bens deverão ser entregues no Serviço Distrital de 

Planeamento e Infra-Estruturas. 

7.Falha no cumprimento. A entidade contratante poderá cancelar a encomenda se o 

fornecedor não cumprir com o prazo de acordo com as Condições Gerais, sem qualquer 

responsabilidade. 
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Apresentação 

 

1. Este documento padrão foi elaborado em conformidade com o Regulamento de 

Contratação de Empreitada de Obras Públicas, de Fornecimento de Bens e 

Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 de 30 de 

Dezembro e tem por objectivo auxiliar as unidades Gestoras Executoras das 

Aquisições para o efeito de Aquisição de Bens e Prestação de Serviço ao Estado. 

 

2. O uso deste modelo de Documento de Concurso é obrigatório. 

 

3. A avaliação e decisão na Contratação de Empreitadas de Bens e Serviços devem ser 

feitas, exclusivamente, com base no Critério de Menor Preço. 

 

4. O Documento Padrão é simplificado. Em razão do público-alvo (artesões e 

pequenos empreendedores) e em decorrência da simplicidade dos itens a contratar 

por meio desta modalidade, o documento é composto apenas por partes e cláusulas 

essenciais, para facilitar a aplicação e o entendimento. 

 

5. O Documento foi preparado para o tipo “Formulário”, recomendando-se a sua 

distribuição às Unidades Executoras, em blocos impressos, em vias duplas ou triplas, 

numeradas e carbonadas, o que facilitará a utilização, principalmente nas Unidades 

Executoras com menos recursos tecnológicos. O documento foi preparado para ser 

preenchido à Mão. 

 

6. O Modelo de formulários de Solicitação de Propostas (Secção I) tem um espaço, 

que servirá como comprovante de entrega, para que o convidado coloque a data e 

assinatura, confirmando o recebimento da Solicitação de Proposta. O Comprovante 

de Entrega da Solicitação da Proposta deve ser incluído no Formulário, com o 

mesmo número da Solicitação de Proposta e deve ser destacável. 

 

7. Este Modelo padrão inclui as seguintes partes: 

 

Secção Conteúdo 
Parte Fixa/ 

Parte Móvel 

I Formulário de Solicitação de Proposta Móvel 

II Descrição Técnica e Quantidades Móvel 

III Modelo de Proposta Móvel 

III-1 Modelo de Orçamento Móvel 

IV Contrato Móvel 

 

8.  As referências feitas aos artigos do Regulamento que constam ao longo do texto se 

destinam a informar as Unidades Gestoras de Aquisições sobre a fundamentação da 



 

 

 

 

inclusão de cada cláusula ou exigência. Estas referências devem ser eliminadas no 

Documento de Concurso final e que será distribuído aos potenciais Concorrentes. 
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  REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
GOVERNO DO DISTRITO DE INHARRIME 

SERVICO DISTRITAL DE PLANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURAS  

Unidade Gestora Executora das Aquisições 

 

Modelo de Orçamento 

 

 

Item 

 

Descrição Quantidades 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Lote IX: Fornecimento de Marcos a Betão  
1 Fornecimento de marcos a Betão  300 (Un)   

Total sem IVA  

IVA  

Total Geral com Iva  

 

1.Nos preços devem ser cotados todos os encargos na base de menor preço avaliado, e o IVA 

deverá ser indicado separadamente.  

2. Preço Fixo. Os preços acima indicados são finais e fixos e não estão sujeitos a qualquer 

ajustamento durante a execução do contrato. 

3. Prazo de Entrega: O produto deverá ser entregue no prazo de (10) dias ou no máximo de 

(15) dias, a contar da data de visto do contrato. 

4. Prazo de Validade da Proposta: A validade da proposta é de 120 dias 

5. Pagamento. O pagamento será feito em parcelas até a sua execução dias após o 

fornecimento e aprovação dos bens. 

6. Entrega no Destino Final: Os bens deverão ser entregues no Serviço Distrital de 

Planeamento e Infra-Estruturas. 

7.Falha no cumprimento. A entidade contratante poderá cancelar a encomenda se o 

fornecedor não cumprir com o prazo de acordo com as Condições Gerais, sem qualquer 

responsabilidade. 
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Apresentação 

 

1. Este documento padrão foi elaborado em conformidade com o Regulamento de 

Contratação de Empreitada de Obras Públicas, de Fornecimento de Bens e 

Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 de 30 de 

Dezembro e tem por objectivo auxiliar as unidades Gestoras Executoras das 

Aquisições para o efeito de Aquisição de Bens e Prestação de Serviço ao Estado. 

 

2. O uso deste modelo de Documento de Concurso é obrigatório. 

 

3. A avaliação e decisão na Contratação de Empreitadas de Bens e Serviços devem ser 

feitas, exclusivamente, com base no Critério de Menor Preço. 

 

4. O Documento Padrão é simplificado. Em razão do público-alvo (artesões e 

pequenos empreendedores) e em decorrência da simplicidade dos itens a contratar 

por meio desta modalidade, o documento é composto apenas por partes e cláusulas 

essenciais, para facilitar a aplicação e o entendimento. 

 

5. O Documento foi preparado para o tipo “Formulário”, recomendando-se a sua 

distribuição às Unidades Executoras, em blocos impressos, em vias duplas ou triplas, 

numeradas e carbonadas, o que facilitará a utilização, principalmente nas Unidades 

Executoras com menos recursos tecnológicos. O documento foi preparado para ser 

preenchido à Mão. 

 

6. O Modelo de formulários de Solicitação de Propostas (Secção I) tem um espaço, 

que servirá como comprovante de entrega, para que o convidado coloque a data e 

assinatura, confirmando o recebimento da Solicitação de Proposta. O Comprovante 

de Entrega da Solicitação da Proposta deve ser incluído no Formulário, com o 

mesmo número da Solicitação de Proposta e deve ser destacável. 

 

7. Este Modelo padrão inclui as seguintes partes: 

 

Secção Conteúdo 
Parte Fixa/ 

Parte Móvel 

I Formulário de Solicitação de Proposta Móvel 

II Descrição Técnica e Quantidades Móvel 

III Modelo de Proposta Móvel 

III-1 Modelo de Orçamento Móvel 

IV Contrato Móvel 

 

8.  As referências feitas aos artigos do Regulamento que constam ao longo do texto se 

destinam a informar as Unidades Gestoras de Aquisições sobre a fundamentação da 

inclusão de cada cláusula ou exigência. Estas referências devem ser eliminadas no 

Documento de Concurso final e que será distribuído aos potenciais Concorrentes. 
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  REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
GOVERNO DO DISTRITO DE INHARRIME 

SERVICO DISTRITAL DE PLANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURAS  

Unidade Gestora Executora das Aquisições 

 

Modelo de Orçamento 

 

 

Item 

 

Descrição Quantidade

s 

Preço 

Unitári

o 

Preço 

Total 

Lote VIII: Fornecimento de Mobiliário para Escritório  
01 Secretaria Tipo L/ 1600cm x1200x740mm de 

Gavetas. /67 Pereira vaporizado.  

01 Un   

02 Cadeiras de escritório castle preto/ makro. 05 Un    

03 Cacifos Metálicos, com duas portas de vidro 

180x97x40 cm, com fechadura (preto /branco)  

04 Un   

04 Impressora Laser Jet Pro MFP M426fdn 02Un   

05 Secretaria linha única- 140cm x 80cm suporte 

24.pt, com gavetas. 

03 Un    

06 Aquisição de comutador de mesa completo core 

i3,5 geração memoria ram 8G processador intel 

corei7, CPU2.3GHZ 

01Un   

Total sem IVA  

IVA  

Total Geral com Iva  

 

1.Nos preços devem ser cotados todos os encargos na base de menor preço avaliado, e o IVA 

deverá ser indicado separadamente.  

2. Preço Fixo. Os preços acima indicados são finais e fixos e não estão sujeitos a qualquer 

ajustamento durante a execução do contrato. 

3. Prazo de Entrega: O produto deverá ser entregue no prazo de (10) dias ou no máximo de 

(15) dias, a contar da data de visto do contrato. 

4. Prazo de Validade da Proposta: A validade da proposta é de 120 dias 

5. Pagamento. O pagamento será feito em parcelas até a sua execução dias após o 

fornecimento e aprovação dos bens. 

6. Entrega no Destino Final: Os bens deverão ser entregues no Serviço Distrital de 

Planeamento e Infra-Estruturas. 

7.Falha no cumprimento. A entidade contratante poderá cancelar a encomenda se o 

fornecedor não cumprir com o prazo de acordo com as Condições Gerais, sem qualquer 

responsabilidade. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Rua do Hospital - em frente da Escola Básica da Vila Sede do Distrito de Inharrime Telefax 293 610139   e-

mail: sdpi.inharrime@crepi.gov.mzcom. 
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Apresentação 

 

9. Este documento padrão foi elaborado em conformidade com o Regulamento de 

Contratação de Empreitada de Obras Públicas, de Fornecimento de Bens e 

Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 de 30 de 

Dezembro e tem por objectivo auxiliar as unidades Gestoras Executoras das 

Aquisições para o efeito de Aquisição de Bens e Prestação de Serviço ao Estado. 

 

10. O uso deste modelo de Documento de Concurso é obrigatório. 

 

11. A avaliação e decisão na Contratação de Empreitadas de Bens e Serviços devem ser 

feitas, exclusivamente, com base no Critério de Menor Preço. 

 

12. O Documento Padrão é simplificado. Em razão do público-alvo (artesões e 

pequenos empreendedores) e em decorrência da simplicidade dos itens a contratar 

por meio desta modalidade, o documento é composto apenas por partes e cláusulas 

essenciais, para facilitar a aplicação e o entendimento. 

 

13. O Documento foi preparado para o tipo “Formulário”, recomendando-se a sua 

distribuição às Unidades Executoras, em blocos impressos, em vias duplas ou triplas, 

numeradas e carbonadas, o que facilitará a utilização, principalmente nas Unidades 

Executoras com menos recursos tecnológicos. O documento foi preparado para ser 

preenchido à Mão. 

 

14. O Modelo de formulários de Solicitação de Propostas (Secção I) tem um espaço, 

que servirá como comprovante de entrega, para que o convidado coloque a data e 

assinatura, confirmando o recebimento da Solicitação de Proposta. O Comprovante 

de Entrega da Solicitação da Proposta deve ser incluído no Formulário, com o 

mesmo número da Solicitação de Proposta e deve ser destacável. 

 

15. Este Modelo padrão inclui as seguintes partes: 

 

Secção Conteúdo 
Parte Fixa/ 

Parte Móvel 

I Formulário de Solicitação de Proposta Móvel 

II Descrição Técnica e Quantidades Móvel 

III Modelo de Proposta Móvel 

III-1 Modelo de Orçamento Móvel 

IV Contrato Móvel 

 

16.  As referências feitas aos artigos do Regulamento que constam ao longo do texto se 

destinam a informar as Unidades Gestoras de Aquisições sobre a fundamentação da 

inclusão de cada cláusula ou exigência. Estas referências devem ser eliminadas no 

Documento de Concurso final e que será distribuído aos potenciais Concorrentes. 
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  REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
GOVERNO DO DISTRITO DE INHARRIME 

SERVICO DISTRITAL DE PLANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURAS  

Unidade Gestora Executora das Aquisições 

 

Modelo de Orçamento 

 

 

Item 

 

Descrição Quantidades 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Lote VII: Fornecimento material eléctricos e de canalização  
01 Fornecimento de fios para estalacão 

PBC 2/2.5 Portuguesa 

100 Metros   

02 Aquisição de lampas florescentes 

250W   

50   

03 Aquisição de Tomadas  20Un   

04 Fornecimento de Interruptores  30 Un   

05 Fechadura marca YALE 5Un   

06 Banheiro  03Un   

07 Sanita Completa  02 Un   

08 Tubo Idronilo   5 metros    

09 Bacia lavatório  02 Un    

10  Tubo preto de canalização de água  200 metros    

11 Curvos, uniões, cotovelos, T, fita 

teflon  

70 Un por 

cada  

  

12  Cola de madeira  10 frascos    

13 Torneiras de 3/4 05 Un   

14 Curvas de 3/4 05 Un   

15 Tubos de Silicon  05 Un   

16 Torneira de Lava mão  05Un   

17 Válvula de Chuveiro  02Un   

18 Torneira de esquadria  03Un   

19 Niplos de redução  03Un   

20 Tubo Flexível  03Un   

21 Fornecimento e colocação de Vidros  05 Un   

22 Cola para Vidros  05 Un   

Total sem IVA  

IVA  

Total Geral com Iva  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

1.Nos preços devem ser cotados todos os encargos na base de menor preço avaliado, e o IVA 

deverá ser indicado separadamente.  

2. Preço Fixo. Os preços acima indicados são finais e fixos e não estão sujeitos a qualquer 

ajustamento durante a execução do contrato. 

3. Prazo de Entrega: O produto deverá ser entregue no prazo de (10) dias ou no máximo de 

(15) dias, a contar da data de visto do contrato. 

4. Prazo de Validade da Proposta: A validade da proposta é de 120 dias 

5. Pagamento. O pagamento será feito em parcelas até a sua execução dias após o 

fornecimento e aprovação dos bens. 

6. Entrega no Destino Final: Os bens deverão ser entregues no Serviço Distrital de 

Planeamento e Infra-Estruturas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


